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b) Obras de construção civil;
c) Obras de demolição de edifícios existentes;
d) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo 

vivo e coberto vegetal.

2 — Exceptuam -se do número anterior todas as obras 
de iniciativa municipal com vista à execução do centro 
escolar de Alcobaça.

Artigo 4.º

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois 
anos, contado a partir da sua publicação, podendo ser 
prorrogável por mais um ano caso a Assembleia Municipal 
assim o considere necessário. 

  

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 437/2008

de 19 de Junho

Pela Portaria n.º 579/2007, de 4 de Maio, foi criada 
a zona de caça municipal do concelho de Castelo de 
Vide (processo n.º 4572 -DGRF), situada no município 
de Castelo de Vide, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores do Concelho de Castelo de 
Vide.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona 
de caça vários prédios rústicos sitos na freguesia de Santa 
Maria da Devesa, município de Castelo de Vide, com a área 
de 896 ha, ficando a zona de caça com a área de 3266 ha, 

conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 16 de Maio de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

  




